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PORTARIA Nº. 014, DE 23 DE AGOSTO DE 2021. 

 

A Diretora do Centro de Ciências Exatas, Naturais e da Saúde da Universidade Federal do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando a aprovação por 

unanimidade na plenária da Sessão Ordinário do Conselho Departamental do CCENS realizada no dia 18 

de agosto de 2021, RESOLVE: 

  

Art. 1º.Constituir Comissão Especial com a finalidade de realizar estudo sobre a possibilidade de 

retorno das atividades acadêmicas e administrativas de forma híbrida, avanço para a Fase 3 do Plano de 

Contingência, no âmbito do Centro de Ciências Exatas, Naturais e da Saúde da Universidade Federal do 

Espírito Santo. 

 

  Art. 2º. Designar os servidores abaixo para, sob a presidência do primeiro, compor a referido 

Comissão: 

NOME Categoria SIAPE 

Edson Oliveira Delatorre Docente 1410188 

Mariana Drummond Costa Ignacchiti  Docente 1975526 

João Paulo Casaro Erthal Docente 1806296 

Helen Moura Pessoa Brandão Docente 1024208 

Fábio Simplício Docente 3103840 

Silvana Medeiros Moraes Técnico-Administrativo 2336052 

Naslla Alexandrina Tembra  Discente 2013203605 

 

Art. 3º. A comissão terá, dentre outras, as seguintes atribuições:  

I. Verificar as condições objetivas para o retorno das atividades acadêmicas e administrativas;  

II. Analisar o status sanitário do município de Alegre em relação à Covid-19;  

III. Identificar a situação dos alunos com comorbidades; 

IV. Realizar o levantamento das disciplinas que necessitam ser ministradas em formato híbrido, a 

fim de se evitar os prejuízos acadêmicos; 

V. Realizar o levantamento dos espaços físicos necessários e dos Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI’s) para a realização das atividades;                                                    

VI. Elaborar o novo Plano de Biossegurança do CCENS, diante dos novos cenários da pandemia. 

 

Art. 4º. A Comissão terá o prazo de 30 dias para apresentar o relatório final ao Conselho 

Departamental do CCENS. 

 

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor a partir desta data. 
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